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  Resolução de nº 281/2021-CSDP, de 19 de novembro de 2021. 

  
Revoga os incisos IV, VIII e IX do art. 5º da Resolução nº 195-CSDP, de 22 de março de 
2019. 

  

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 10, inciso I, da Lei Complementar Federal de n° 80, de 12 de janeiro de 1994 e pelo art. 12, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual de n°. 251, de 07 de junho de 2003; 
  
CONSIDERANDO a autonomia administrativa da Defensoria Pública do Estado, nos termos do art. 134, § 2o, da Constituição 
Federal, conferida pela Emenda Constitucional de no 45, de 08 de dezembro de 2004; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a especialidade da Defensoria em defesa da mulher vítima de violência 
doméstica. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Revogar os incisos IV, VIII e IX do art. 5º da Resolução nº 195, de 22 de março de 2019. 

  

Art. 2º. Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala de reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal (RN), aos dezenove 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um. 
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